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Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 698, 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 302, de 7 de dezembro de 2022, do 
Departamento de Polícia da Capital/MS;
                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                             R E S O L V E :
                                 
                             Tornar sem efeito para fins de regularização funcional, a Portaria “P”DGPC/MS nº 055, de 
27 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 10.743, de 28 de janeiro de 2022, na parte que 
removeu “ex-officio”, no interesse da Administração, ANTONIO VICENTE MARTINS RIBEIRO, Investigador 
de Polícia Judiciária, 1ª Classe, matrícula nº 58390023, da Delegacia de Polícia Civil de Corguinho/MS para a 
Delegacia de Polícia Civil de Ribas do Rio Pardo/MS.

                              Campo Grande, MS, 12 de dezembro de 2022.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 699, 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 302, de 7 de dezembro de 2022, do 
Departamento de Polícia da Capital/MS;
                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                             R E S O L V E :
                                 
                             Tornar sem efeito para fins de regularização funcional, a Portaria “P”DGPC/MS nº 051, de 
27 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 10.743, de 28 de janeiro de 2022, na parte que 
que tornou sem efeito a remoção “ex-officio”, no interesse da Administração, ANTONIO VICENTE MARTINS 
RIBEIRO, Investigador de Polícia Judiciária, 1ª Classe, matrícula nº 58390023, da Delegacia de Polícia Civil de 
Corguinho/MS para a Delegacia de Pronto Atendimento Comunitário de Campo Grande/MS.

                              Campo Grande, MS, 12 de dezembro de 2022.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 700, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 302, de 7 de dezembro de 2022, do 
Departamento de Polícia da Capital/MS;
                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, para fins de regularização funcional, 
ANTONIO VICENTE MARTINS RIBEIRO, Investigador de Polícia Judiciária, Classe Especial, matrícula nº 
58390023, da Delegacia de Pronto Atendimento Comunitário de Campo Grande /MS para a Delegacia de Polícia 
Civil de Ribas do Rio Pardo/MS, com validade a contar de 27 de janeiro de 2022.
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                              Campo Grande, MS, 12 de dezembro de 2022.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 701, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                    	                              
	        Designar SILVIO RAMOS PEREIRA, Delegado de Polícia, Terceira Classe, matrícula nº 
70495025, Delegado Adjunto da Primeira Delegacia de Polícia Civil de Naviraí/MS, para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 04 a 18 de janeiro de 2023, em razão de 
gozo de férias de Edson Luis Ruiz Ubeda.                                 

	        Campo Grande, MS, 12 de dezembro de 2022.
                         	
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Metrologia

PORTARIA “P” AEM-MS/N. 55, de 12 de dezembro de 2022. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA AEM/MS, no uso das atribuições le-
gais conferidas pelo Decreto “P” n.90 de 08 de janeiro de 2015 e Portarias n.54 e n.55 de 27 de janeiro de 2015 
do Presidente do INMETRO,

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, o servidor JOÃO ALFREDO VIEIRA CARNEIRO, matrícula 98337021, ocupante do cargo 
de Agente Metrológico, pertencente ao Quadro de Pessoal da Agência Estadual de Metrologia de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no inciso I do artigo 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 01 
de fevereiro de 2022 (Processo n. 71/100007/2019).

Campo Grande, MS, 12 de dezembro de 2022. 

Nilton Pinto Rodrigues
Diretor-Presidente
AEM/MS-INMETRO

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 983, de 12 de dezembro de 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde na pessoa dos 
servidores, em caráter inicial, conforme parecer médico, vedado o porte de arma de fogo, com fulcro 
no artigo 136, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 5º, da Lei nº 

2.157, de 26 de outubro de 2000, conforme abaixo:

Prontuário Protocolo Nome Função Dias Período In/

Pr

Concessão

16828022 31/092746/2022 Rhaisa Branco da 

Gama 

Policial 

Penal

60 01/12/22 a 

29/01/23

In. Campo 

Grande/MS


